
PREFAITO MUNICIPAL 

•,-*9 

g)t,efeitt,t/ta ti,nici,rag ãe 	u, at a vna, 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 153 

Prorroga .o horário de funcionamento do 

Comgrcio, no dia 09 de junho de 1979 , 

dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,no 

;o de suas atribuições legais e, 

)nsiderando, a solicitação da Associação Comercial õ Industrial des-

1 cidade, por correspondência datada de 06 de junho de 1979; 

)nsiderando, que o dia 09 de junho, antecede ao "dia dos Namorados", 

que provoca grande aflugncia de público aos estabelecimentos comer-

ais para aquisição de ;presentes; 

DECRETÁ: 

Art. 1 	Fica prorrogado o horário de funcionamento' • 

comgrcio, em todo o Munici:piO de Umuarama - PR, nó dia 09 de junho 

:corrente ano, ate ãs l8:00 horas; 

Art. 29  - Revogam-se as disposições em contrário; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado' 

Paraná, aos. 06 dias do mgs de junho de 1979. 
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